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Declara de utilidade pública a Casa

da Criança “Elisa Verardi”

- PresidenteVanderloN Magfis -

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Casa da

Criança “Elisa Verardi”, com sede no município de Angatuba.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

Justificativa

A Casa da Criança Elisa Verardi, com sede à rua Irmãos

Basile, 397, no município de Angatuba, é uma instituição beneficente social e

educativa, que tem por finalidade amparar e educar crianças, na faixa etária

de seis meses a seis anos, cujas mães trabalham fora do lar.

Desde a sua fundação, ocorrida aos três dias do mês de

fevereiro de 1976, vem desenvolvendo um proficuo trabalho em prol da

formação e da educação da criança, sem distinção de raça, cor, condição

social, credo político ou religioso.

Assim sendo, pelos relevantes serviços prestados à

comunidade de Angatuba, entendemos que a Casa da Criança “Elisa

Verardi” merece ser reconhecida de utilidade pública estadual, motivo que

nos levou a apresentação do presente projeto de lei, para cuja aprovação,

contamos com o apoio dos nossos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 68o a 72o Sessões Ordinárias (de

I5 a 19/05/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/05/00.

—Yo.
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